
LEI Nº 545, DE 08 DE SETEMBRO DE 2023 

DISPOE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DO 
TIPO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e 

legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Créditos Adicionais Especiais até o limite de R$ 
1.000.000,00 (Um milhão de reais), destinados a implantação de novas Fontes de Recursos, 
sendo: 1605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos 
pisos salariais para profissionais da enfermagem, em Programas e Ações ja constantes no 

orgamento vigente. 

Art 2° - A abertura dos créditos dentro do limite autorizado pelo artigo anterior, será realizada 
por decretos emitidos pelo Poder Executivo, com a indicação de elementos de despesas 
compativeis com as necessidades de gastos com a educação do Municipio. 

Art. 3° - os gastos correspondentes a novas fontes de recursos e elementos de despesas que serão 
implantados com a utilizagdo da presente lei através de atos emanados do Poder Executivo. 

Art. 4° - _Constituem fontes de recursos para atender a execução do presente crédito, 
ANULAÇÃO parcial e/ou total de Dotações Orçamentárias do Orçamento Vigente, de 
conformidade com o Art. 43, Parágrafo 1º, Inciso 1I da Lei 4.320/64. 

Art. 5º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar a ação ora criada em até 

30% (trinta por cento) do valor do crédito especial. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de 
dezembro de 2021, revogados as disposições em contrário. 

Água Branca/PB, em 08 de setembro de 2023. 

=2 2, 
EVERTON FIRMINO BATISTA 

Prefeito Constitucional 

Rua Sargento Florentino Leite - Agua Branca - PB - CEP: 58.748-000



ornal Oficial 
Município de Água Branca - Estado da Paraíba 

Instituído pela Lei Municipal N.º 271/2006 de 10 de abril de 2006 
Atos dos Poderes Executivo e Legislativo 

ÁGUA BRANCA - PB, SEXTA-FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2023. 

LEIS 

LEI Nº 545, DE 08 DE SETEMBRO DE 2023 

DISPÕE  SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DO TIPO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraiba, no 
uso das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei 

Orgânica Municipal e legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Créditos Acicionais Especiais até o limite 
de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), destinados a implantação de novas 
Fontes de Recursos, sendo: 1605 - Assisténcia financeira da União destinada 
à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da 
enfermagem, em Programas e Ações já constantes no orçamento vigente. 

Art2° - A abertura dos créditos dentro do limite autorizado pelo artigo anterior, 
será realizada por decretos emitidos pelo Poder Executivo, com a indicação de 
elementos de despesas compativeis com as necessidades de gastos com a 
educação do Município. 

Art. 3º - os gastos correspondentes a novas fontes de recursos e elementos de 
despesas que serão implantados com a utilização da presente lei através de 
atos emanados do Poder Executivo. 

Art. 4º - Constituem fontes de recursos para atender a execução do presente 
crédito, ANULAÇÃO parcial e/ou total de Dotações Orçamentárias do 
Orçamento Vigente, de conformidade com o Art. 43, Parágrafo 1°, Inciso Il da 
Lei 4.320/64. 

At 5° - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar a ação ora 
criada em até 30% (trinta por cento) do valor do crédito especi 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos & 01 de dezembro de 2021, revogados as disposições em contrário. 

Água Branca/PB, em 08 de setembro de 2023. 

EVERTON FIRMINO BATISTA - PREFEITO 

LEI Nº 546, DE 08 DE SETEMBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - SIM NO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PB, DEFINE OS 
PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 
EM ESTABELECIMENTOS QUE PRODUZAM 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal e legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art 1°. Esta Lei fixa normas de Inspegao e de Fiscalização Sanitária, no 
Município de Água Branca - PB, para a industrialização, o beneficiamento e a 
comercialização de produtos de origem animal e vegetal, cria o Serviço de 
Inspeção Municipal - SIM e dá outras providências. 

Parágrafo único. Esta Lei está em conformidade com a Lei Federal nº 
8.171/1991 e suas alterações e com o Decreto Federal nº 5.741/2006 e suas 
alteragdes, que tratam e regulamentam o Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária - SUASA. 

Art. 2º. A Inspegao Municipal, depois de instalada, pode ser executada de forma 

permanente ou peridica. 

Art. 3°. A inspeção deve ser obrigatoriamente executada de forma permanente 
nos estabelecimentos durante o abate das diferentes espécies animais e na 
produção de alimentos de origem vegetal em sistema industrial e comercial. 

Paragrafo único. Entende-se por espécies animais de abate, os animais 
domésticos de produgdo, silvestres e exdticos criados em cativeiros ou 
provenientes de áreas de reserva legal e de manejo sustentavel. 

Art. 4. Nos demais estabelecimentos previstos nesta Lei a inspeção será 
executada de forma periddica. 

Parégrafo único. Os estabelecimentos com inspegdo periddica terdo a 
frequéncia de execugdo de inspeção estabelecida em normas complementares 
expedidas por autoridade compelente da Secretaria Municipal de Agricuitura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, considerando o risco dos diferentes 

produtos e processos produtivos envolvidos, o resultado da avaliação dos 
controles dos processos de produção e do desempenho de cada 
estabelecimento, em função da implementação dos programas de autocontrole. 

Art. 5°. A inspegao sanitária se dará: 

| - Nos estabelecimentos que recebem animais, matérias-primas, produtos, 
subprodutos e seus derivados, de origem animal e vegetal para beneficiamento 
ou industrialização; 

11 - Nas propriedades rurais fomecedoras de matérias-primas de origem animal 
e vegetal, em cardter complementar e com a parceria da defesa sanitaria 
animal, para identificar as causas dos problemas sanitários apurados na 
matéria-prima e/ou nos produtos no estabelecimento industrial. 

Parágrafo único. Caberd ao Servio de Inspeção Municipal de Saúde a 
responsabilidade das atividades de inspeção sanitéria. 

An. 6º. São principios a serem observados no Servigo Municipal de Inspeção: 

|~ A promoção da preservagdo da saide humana e do meio ambiente, 
conciliando, ao mesmo tempo, para que a atuação não implique obstáculo para 
a instalação e legalização da agroindústria rural de pequeno porte; 

1 - Foco de atuação na qualidade sanitária dos produtos finais; 

1il - Promoção de processo educativo permanente e continuado para todos os 
atores da cadeia produtiva, estabelecendo a democratização do serviço e 
assegurando a máxima participação do Governo, da sociedade civil, de 
agroindústrias, dos consumidores e das comunidades técnica e científica nos 
sistemas de inspeção. 

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente poderá estabelecer parceria e cooperação técnica com outros 
municípios, com o Estado da Paraíba e com a União, poderá participar de 
consórcio público intermunicipal para faciltar o desenvolvimento e atividades 
€ para a execução do Serviço de Inspeção Sanitária em conjunto com outros 
entes, transferindo ao Consórcio a gestão, bem como poderá solicitar a adesão 
20 SUASA. 

$ 1º. Após a adesão do SIM os produtos inspecionados poderão ser 
comercializados em todo o territério municipal, de acordo com a legislação 
vigente. 

$ 2º. No caso de gestão consorciada, por meio de Consórcio Público, os 
produtos inspecionados poderão ser comercializados em todo o limite territorial 
dos municípios consorciados aderentes. 

Art. 8º. A fiscalização sanitária refere-se ao controle sanitário dos produtos de 
origem animal e vegetal após a etapa de elaboração, compreendido na 
armazenagem, no transporte, na distribuição e na comercialização até o 
consumo final e será de responsabilidade da Vigilância Sanitária, em 
conformidade ao estabelecido na Lei nº 8.080/1990. 

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização sanitária serão desenvolvidas em 
sintonia, evitando-se superposições, paralelismos e duplicidade de inspeção e 
fiscalização sanitária entre os órgãos responsáveis pelos serviços. 

Art. $º. O Serviço de Inspeção Municipal respeitará as especificidades dos 
diferentes tipos de produtos e das diferentes escalas de produção, incluindo a 
agroindustria rural de pequeno porte. 

Parágrafo único. Entende-se por estabelecimento agroindustrial rural de 
pequeno porte o estabelecimento de propriedade de agricultores familiares, de 
forma individual ou coletiva, localizada no meio rural, com área útil construída 

não superior a duzentos e cinquenta metros quadrados (250m”), destinado 
exclusivamente ao processamento de produtos de origem animal, 
dispondo de instalações para abate e/ou industrialização de animais produtores 
de cames, bem como onde são recebidos, manipulados, elaborados, 
transformados, preparados, conservados, amazenados, depositados, 
acondicionados, embalados e rotulados a came e seus derivados, o pescado e


